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Estado do Paraná

PROJETO DE LEI Nº_______/2016
(Poder Legislativo)

Ementa: Dispõe sobre a Política Municipal Antipichação no município de Cambe e dá outras providências.
Art. 1º - Fica criada no Município de Cambé, na forma estabelecida nesta Lei, a Política Municipal Antipichação, visando conter a poluição visual provocada pela pichação no âmbito do Município de Cambé. 
Parágrafo único. Não se aplicam às normas desta Lei a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a observância das posturas municipais e das editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e conservação do patrimônio histórico e artístico nacional, estadual e municipal. 

Art. 2º - Para os fins desta Lei entende-se por pichação o ato de desenhar, rabiscar, riscar, conspurcar, rasurar ou escrever em muros públicos ou particulares, fachadas, colunas, paredes, postes, árvores, abrigos de paradas de coletivos, placas de sinalização, equipamentos de mobiliário urbano, monumentos ou qualquer bem público ou particular, sem o consentimento do responsável. 
Art. 3º - A Política Municipal Antipichação será implantada pelo Poder Executivo de acordo com o previsto nesta Lei. 
Art. 4º - São objetivos da Política Municipal Antipichação: 
I. Recuperar e promover a qualidade visual do ambiente urbano no Município por meio do combate à pichação; 
II. Conscientizar os cidadãos dos malefícios que a prática da pichação traz à coletividade. 

Art. 5º - O Poder Público Municipal promoverá, entre outras, as seguintes ações, para a implementação da Política Municipal Antipichação: 
I. Realização de campanhas culturais e educativas; 
II. Intensificação da fiscalização em parceria com os munícipes e a sociedade civil organizada; e 
III. Desenvolvimento de estratégias de combate à pichação. 

Art. 6º - As campanhas culturais e educativas de que trata o inciso I do artigo 5º terão como objetivos: 
I. Promover a conscientização quanto aos prejuízos relacionados à pichação; 
II. Estimular e divulgar as boas iniciativas relacionadas com a promoção da qualidade visual; 
III. Promover práticas artísticas e/ou obras de arte que, como o grafite ou a pintura mural, realizadas com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado, possam contribuir para a qualidade visual do ambiente urbano e desestimular a prática da pichação; e 
IV. Inserir socialmente as pessoas envolvidas com pichação. 

Art. 7º - No uso de seu poder de polícia, compete ao Poder Público Municipal a fiscalização, visando coibir e punir atos de pichação, vandalismo e depredação contra o patrimônio público municipal e/ou de terceiros. 

Art. 8º - Sem prejuízo das penalidades civis e penais aplicadas pelas autoridades competentes, todo e qualquer ato de pichação, vandalismo ou depredação contra o patrimônio público ou o patrimônio de terceiros implicará ao seu causador multa equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrando o valor em caso de reincidência. 
§ 1º No caso de pichação, vandalismo ou depredação contra monumento ou coisa tombada, em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a multa será aplicada em dobro na primeira ocorrência e em quádruplo em caso de reincidência. 
§ 2º Se as pichações forem cometidas por menores ou incapazes, assim considerados por lei civil, responderão pelas penalidades de multa os pais, tutores ou responsáveis legais. 
§ 3º O valor da multa será atualizada pelo mesmo índice e na mesma periodicidade dos tributos municipais. 

Art. 9º - Os recursos arrecadados com a aplicação das multas previstas no artigo 8º e seus parágrafos serão destinados à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA). 

Art. 10º - A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exonera o infrator das cominações civis e penais cabíveis e aplicáveis à espécie. 

Art. 11º - Caberá ao Poder Executivo, por meio do órgão competente, baixar as demais normas visando ao integral cumprimento desta Lei. 

Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de sessões, 02 de maio de 2016.

Paulo Soares Nora
Vereador
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JUSTIFICATIVA




Tenho a honra de encaminhar aos nobres colegas, afim de ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei que institui a Política Antipichação no Município de Cambé.




É inconteste que a pichação, ato tipificado como crime contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural pela Lei dos Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9605, de 12 de fevereiro de 1998, artigo 65), acha-se disseminda por todo o Município, maculando a pintura de muros e fachadas de imóveis públicos e particulares, o que agrava ainda mais a poluição visual que agride a paisagem urbana da cidade.




Além do prejuízo que traz à qualidade de vida da população, esse procedimento ilícito está frequentemente associado à violência urbana e à prática de outras condutas antissociais e mesmo de crimes, demandando firmes providências e atuação por parte do Poder Público no sentido de reafirmar a defesa do cidadão e resguardar o respeito ao patrimônio público e privado.




A qualidade visual do ambiente urbano, que já é bastante prejudicada pela desordem característica dos seus diversos elementos tem sido intensamente degradada pela prática da pichação.




Além de provocar desconforto visual, a pichação desvaloriza imóveis, descaracteriza monumentos, inutiliza equipamentos do mobiliário urbano e causa danos, tanto público como particular.



Considerando essas questões, proponho o presente Projeto de Lei que objetiva recuperar e promover a boa qualidade visual do ambiente urbano do Município de Cambé, por meio do estabelecimento de política destinada especificamente a combater a pichação, bem como, punir o infrator ou seu responsável legal com multa, além do dever de reparar os danos causados, nos termos da legislção aplicanda. 



Com a crescente onda de pichações em prédios públicos e particulares, há necessidade de implementar-se dispositivos de combate a essa prática depreciativa do patrimônio público e particulas. 



A prisão em flagrante dos infratores durante a pichação resume-se apenas na condução destes à Delegacia de Polícia, à autuação em um Termo Circunstanciado Penal e à soltura imediata do infrator.




Contudo, o ressarcimento do dano, a restauração ao estado anterior do bem danificado não é considerada. O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê esse  ressarcimento ao responsável. O Código Civil, também. Agora há a necessidade da multa, com o objetivo de impor ao infrator o cumprimento da lei.



Assim justificadas as razóes da propositura e restando evidenciado o relevante interesse público que ampara a medida, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com o  indispensável aval dos meus Nobres Vereadores.

Diante dessas razões, solicito o apoio dos Nobres Vereadores.
Sala de sessões, 02 de maio de 2016.
Paulo Soares Nora
Vereador
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